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Expediente

O Diário Oficial de Embu-guaçu é uma 
publicação sob a responsabilidade das 
entidades da Administração Direta e 
Indireta (autarquias, fundações, empresas 
públicas) do Município de Embu-guaçu, 
Instituído pelo Decreto Municipal Nº 
3.246 de 07 de agosto de 2023.

Demais edições do Diário Oficial 
Eletrônico de Embu-guaçu poderão ser 
consultadas por meio do endereço 
eletrônico: 
https://embuguacu.sp.gov.br/diariooficial. 
 
As consultas são de acesso gratuito e não 
necessitam de qualquer realização de 
cadastro.

Prefeitura Municipal de Embu-guaçu 
CNPJ: 46.523.148/001-01 
Endereço: Rua Coronel Luiz Tenório de 
Brito, 458 - Centro. Embu-Guaçu/SP 
Telefone: (11) 4662-7350 
Site: https://embuguacu.sp.gov.br 
 

Página 1 de 22

Edição nº 388 - Embu-guaçu, 24 de junho de 2026



PORTARIA N°280/2026 À PORTARIA N°288/2026 Edição nº 388, 24 de junho de 2026

Página 2 de 22

Edição nº 388 - Embu-guaçu, 24 de junho de 2026



Página 3 de 22

Edição nº 388 - Embu-guaçu, 24 de junho de 2026



Página 4 de 22

Edição nº 388 - Embu-guaçu, 24 de junho de 2026



Página 5 de 22

Edição nº 388 - Embu-guaçu, 24 de junho de 2026



Página 6 de 22

Edição nº 388 - Embu-guaçu, 24 de junho de 2026



Página 7 de 22

Edição nº 388 - Embu-guaçu, 24 de junho de 2026



Página 8 de 22

Edição nº 388 - Embu-guaçu, 24 de junho de 2026



Página 9 de 22

Edição nº 388 - Embu-guaçu, 24 de junho de 2026



Página 10 de 22

Edição nº 388 - Embu-guaçu, 24 de junho de 2026



Página 11 de 22

Edição nº 388 - Embu-guaçu, 24 de junho de 2026



Página 12 de 22

Edição nº 388 - Embu-guaçu, 24 de junho de 2026



Página 13 de 22

Edição nº 388 - Embu-guaçu, 24 de junho de 2026



Página 14 de 22

Edição nº 388 - Embu-guaçu, 24 de junho de 2026



Página 15 de 22

Edição nº 388 - Embu-guaçu, 24 de junho de 2026



Página 16 de 22

Edição nº 388 - Embu-guaçu, 24 de junho de 2026



Página 17 de 22

Edição nº 388 - Embu-guaçu, 24 de junho de 2026



Página 18 de 22

Edição nº 388 - Embu-guaçu, 24 de junho de 2026



Página 19 de 22

Edição nº 388 - Embu-guaçu, 24 de junho de 2026



Página 20 de 22

Edição nº 388 - Embu-guaçu, 24 de junho de 2026



LEI N°3.490/2026 - DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 
DISPONIBILIZAÇÃO DE INTÉRPRETE DA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - 
LIBRAS NAS SESSÕES E EVENTOS OFICIAIS REALIZADOS PELA CÂMARA 
MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU.

Edição nº 388, 24 de junho de 2026

Página 21 de 22

Edição nº 388 - Embu-guaçu, 24 de junho de 2026



Página 22 de 22

Edição nº 388 - Embu-guaçu, 24 de junho de 2026


		2026-06-24T17:20:49-0300
	Assinado pela plataforma eCrie




